
P.eíeiturô Municipât de

VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' IlO/20I9

Co ncede Licença prê m io.

o PreÍbito do Município de vertente do Lério ,!) uso de suas atribuições que rhe são
conl'eridas, pela c'onstituiçâo da IlepÍrblica do Estacio e. .()brerudo pela Lei orgânicà local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de r iüença prêmio da servidora abaixo
discriminada.

IUiSOt.\'E:

Art. lu - conceder Licença prêmio à ser\,.rora ELIS REGINA DA sILvA.
Matricula n": 001217, pofiadora do RG n": 2631760 Ss j,/pE e do cpF n.: 3g9.426.664-34,

lotada na secretaria de Educação. pelo período de 0l 1,rm) mês, a partir de l7 de junho de

2019.

Art. 2" - Esta Portaria entrarir cn) r igol na datti .,. )ua publicação

Registre-se'
Publique-sc.
Ciumpra-se.

Gabinete do Prefeito rlo Município de \/! ri-'nte do Lério' l7 de junho de 2019
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